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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº5464/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

LICITAÇÃO Nº 873973 
 

 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO/BA, torna público aos interessados 
que a Licitação, cujo objeto é: Contratação Empresa Especializada em fornecimento de GASES 
MEDICINAIS, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde. No qual estava marcada 
para a data 16/06/2021, às 09h30min (horário de Brasília), deu se por deserta. A nova 
data será 01/07/2021 às 09h30min (horário de Brasília). Informações através do e-mail: 
editaispepmps@gmail.com. Aquisição do edital através do site: www.licitacoes-e.com.br. 
Porto Seguro, 16/06/2021. Sirleide Santos de Cerqueira – Pregoeira. 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 166/2021. 

Concede licença para acompanhamento familiar, a 

servidora pública municipal, EDIENES ANDRADE 
DE BRITO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados pela Lei 

Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico em 24 de maio de 2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença para acompanhamento familiar, no período de, 

24/05/2021 a 22/06/2021 a servidora público municipal EDIENES ANDRADE DE BRITO 
efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação na forma da Lei Municipal nº 1459 Art. 88, de 26/12/2018 Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 24/05/2021 , revogando-se os efeitos contrários. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 de junho de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 170/2021. 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal , DANIELA MONTEIRO SALUSTIANO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 

Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento com a data de 21/05/2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal DANIELA 

MONTEIRO SALUSTIANO com início em 21/05/2021, com término em 16/11/2021 
efetiva, no cargo de Inspetor de Classe, lotada na Procuradoria Geral , conforme o que 
dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 17/11/2021 , para reassumir o exercício 
do cargo. 

Art. 2. 0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 21/05/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 de junho de 2021 . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
r, ____ ··---- · ~- --- - -' -- -1 _ AI __ ;..,_ -oc4 ,..,.. ........ o ......... e .... ,.., ....... _ CIJ\UIJ\ 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 171/2021. 

Concede licença Funeral a servidora pública 
municipal, MARIA SÔNIA DO NASCIMENTO 
PASSARINHO FERREIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art . 1 .º - CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva MARIA 
SÔNIA DO NASCIMENTO PASSARINHO FERREIRA, por motivo de falecimento de seu 
esposo "Jaime Ferreira" a partir de 13/05/2021 a 20/05/2021 , ficará afastada do cargo de 
Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 
1459 de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

13/05/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 e junho de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
- . . -- . - - . -
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 172/2021. 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal, MADELLINI SILVA OLIVEIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 19/05/2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal 

MADELLINI SILVA OLIVEIRA com início em 19/05/2021, com término em 16/11/2021 
contratada, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 17/11/2021 , 
para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 19/05/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 de junho de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
ｾ＠ - - . . -- . - - -
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 173/2021. 

Concede licença sem vencimentos , a servidora 
pública municipal IVANA MARIA RANNA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO requerimento da servidora com data de 05/05/2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER, licença sem vencimentos, a partir 01/06/2021 , até 

31/05/2023, a servidora pública municipal IVANA MARIA RANNA, efetiva, ocupante do 
cargo Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme a Lei Municipal 
nº 1459, de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 
Fixando-lhe a data de 01/06/2023, para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2. 0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 01/06/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 de junho de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 

Edição 4.963 | Ano 3
17 de junho de 2021

Página 8

Certificação Digital: L5ZKBYTJ-NYEWVWMS-QSHUN9PL-NUL3B4TO
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 174/2021. 

Concede licença prêmio, a servidora pública 
municipal MARIA CARMO DE ALCÂNTARA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e respaldadas pela Lei 
Municipal Nº 1461/2018 de 26 de dezembro, e, 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora com a data de 20/05/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença prêmio, a partir 01/06/2021 a 29/08/2021, a 

servidora pública municipal MARIA CARMO DE ALCÂNTARA, efetiva, ocupante do 

cargo de Professor 40h Nível li Classe IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a Lei Municipal Nº 1461, de 26/12/2018 - Estatuto dos Professores Públicos do 

Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

data de 01/06/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 de junho de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
ｾ＠ - . . -- . - - -
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 175/2021 . 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal, JAKIRES ALVES BRAZ. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento com a data de 26/05/2021 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal JAKIRES 

ALVES BRAZ com início em 26/05/2021 , com término em 21/11/2021 contratada, no 
cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme o que 

dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 22/11/2021 , para reassumir o exercício 

do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 26/05/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 de ·unho de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
. . •. , _, _ -- "' ~~ - --- ª -- .... _ ....... _ ,.. _____ _ 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 176/2021. 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal, RUBYANE DE JESUS DIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 

Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento com a data de 30/05/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal 
RUBYANE DE JESUS DIAS com início em 29/05/2021, com término em 24/11/2021 
contratada, no cargo de Auxiliar de Classe, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 25/11/2021, para reassumir 

o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 29/05/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
.... ·· --- - - · - --------• -- J _ .. , __ : _. _ _ nr-• ,... _ _ ... _ _ n-.j,- ~--· ·-- r>AUIA 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 177/2021. 

Concede licença Funeral a servidora pública 
municipal , IRACI BISPO DE SOUZA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva IRACI 
BISPO DE SOUZA, por motivo de falecimento de 2 (duas irmãs) "Clemência Batista dos 
Santos e Maria Aparecida Bispo dos Santos" a partir de 18/05/2021 a 27/05/2021 , 
ficará afastada do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei nº 1459 de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Porto Seguro. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

18/05/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 de junho de 2021 . 

icipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro . . .. . . . .._ .. - . - . -
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 178/2021. 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal , e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 02/06/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal 

ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS com início em 02/06/2021, com término em 
28/11/2021 contratada, no cargo de Auxiliar de Classe, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 29/11/2021, 
para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 02/06/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
n. , _ . ••----1 ~-----.J-- .J- Al-- : .J- -OC',t r--•--- e,_.,..._ e,.,._,. .. _ DAUIA 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 179/2021 . 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal, MARINEIDE SANTOS SILVA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 07/06/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal 

MARINEIDE SANTOS SILVA com início em 05/06/2021, com término em 01/12/2021 
contratada, no cargo de Auxiliar de Infraestrutura Escolar, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 02/12/2021, 
para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 05/06/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 17 de junho de 2021. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 180/2021. 

Concede licença Funeral o servidor público 
municipal, JADER WILKER DAS VIRGENS 
BARROS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER licença Funeral o servidor público municipal efetivo JADER 
WILKER DAS VIRGENS BARROS, por motivo de falecimento de seu Pai "Wilson Vieira 
Barros" a partir de 21/05/2021 a 28/05/2021, ficará afastado do cargo de Técnico em 
Radiologia, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 1459 de 
26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

21/05/2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
D., ................... , e ...................... _ ....... A1 ........ ;.-1 .... .,.0,::-1 _ ,.. .............. D,.. ....... e .... ,,. ........ _ DI\UIA 
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